
 
 

 

 

 

 

EM DESTAQUE 

 

 

A Norma Regulamentar nº 10/2016-R de 15 de setembro 

estabelece o regime contabilístico aplicável às empresas de 

seguros e de resseguros sujeitas à supervisão da Autoridade 

de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, constante do 

Plano de contas para as empresas de seguros (em anexo à 

presente norma), inserindo-se no âmbito de convergência 

para as Normas Internacionais de Contabilidade. 

 

Estabelece ainda procedimentos internos que identifiquem 

de forma completa os critérios, os modelos de avaliação e as 

fontes de informação utilizados para a valorização dos ativos 

e passivos e que definam o processo pelo qual a 

implementação destes procedimentos é monitorizada. 
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RATIFICAÇÕES DO PRESIDENTE DA REPUBLICA (Convenções para evitar a dupla tributação e 

prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre o rendimento) 

O Decreto do Presidente da Republica nº 79/2016 ratifica a Convenção entre a República 

Portuguesa e o Reino do Barém para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 

Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada em Manama, em 26 de maio de 2015. 

Decreto do Presidente da República n.º 79/2016 - Diário da República n.º 183/2016, Série I de 

2016-09-22 

APROVAÇÕES DA ASSEMBLEIA DA REPUBLICA (Convenções para evitar dupla tributação e 

prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre o rendimento) 

A Resolução da Assembleia da Republica nº 196/2016 aprova a Convenção entre a República 

Portuguesa e o Reino do Barém para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 

Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada em Manama, em 26 de maio de 2015. 

Resolução da Assembleia da República n.º 196/2016 - Diário da República n.º 183/2016, Série I 

de 2016-09-22 

LEGISLAÇÃO FISCAL 

Impostos sobre combustíveis – reembolso parcial 

A Portaria nº 246-A/2016 estabelece as condições e os procedimentos do regime de 

reembolso parcial de impostos sobre combustíveis para empresas de transportes de 

mercadorias. 

Portaria n.º 246-A/2016 - Diário da República n.º 173/2016, 1º Suplemento, Série I de 2016-09-

08 

OUTRA LEGISLAÇÃO 

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE DISTRIBUIÇÃO POR GROSSO DE DISPOSITIVOS MÉDICOS 

A Portaria nº 256/2016 aprova os princípios e normas das boas práticas de distribuição de 

dispositivos médicos, constantes em anexo, a observar pelas entidades que se dediquem ao 

exercício da atividade de distribuição por grosso de dispositivos médicos. 

Portaria n.º 256/2016 - Diário da República n.º 187/2016, Série I de 2016-09-28 

  

https://dre.pt/application/file/75392215
https://dre.pt/application/file/75392215
https://dre.pt/application/file/75392216
https://dre.pt/application/file/75392216
https://dre.pt/application/file/75300766
https://dre.pt/application/file/75300766


 
 

CÓDIGO DOS VALORES MOBILIÁRIOS - ALTERAÇÃO 

O Decreto-Lei nº 63-A/2016 cria o regime do reagrupamento de ações para as sociedades 

emitentes de ações admitidas à negociação em mercado regulamentado ou em sistema de 

negociação multilateral, procedendo à vigésima oitava alteração ao Código dos Valores 

Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 486/99, de 13 de novembro. 

 

Decreto-Lei n.º 63-A/2016 - Diário da República n.º 184/2016, 1º Suplemento, Série I de 

2016-09-23 

ARRENDAMENTO URBANO E RURAL – COEFICIENTES DE ATUALIZAÇÃO 

Coeficiente de atualização dos diversos tipos de arrendamento urbano e rural para vigorar no 

ano civil de 2017. 

 

Aviso n.º 11562/2016 - Diário da República n.º 183/2016, Série II de 2016-09-22 

Programas operacionais / Apoios 

Portaria n.º 240/2016 - Diário da República n.º 169/2016, Série I de 2016-09-02 

Alterações ao Regulamento do Regime de Apoio aos Investimentos em Portos de Pesca, Locais 

de Desembarque, Lotas e Abrigos, aprovado pela Portaria n.º 57/2016, de 28 de março 

Portaria n.º 249/2016 - Diário da República n.º 178/2016, Série I de 2016-09-15  

Alteração de várias portarias do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente (PDR 

2020) 

Portaria n.º 254-A/2016 - Diário da República n.º 185/2016, 2º Suplemento, Série I de 2016-09-

26 

Estabelece o regime de aplicação da ação n.º 5.1, «Criação de agrupamentos e organizações de 

produtores», integrada na medida n.º 5, «Organização da produção», do Programa de 

Desenvolvimento Rural do Continente para o período 2014-2020, abreviadamente designado 

por PDR 2020. 

CONTABILIDADE 

O Regulamento (UE) 2016/1703 da Comissão, de 22 de setembro de 2016 altera o 

Regulamento (CE) n.° 1126/2008, que adota determinadas normas internacionais de 

contabilidade nos termos do Regulamento (CE) n.° 1606/2002 do Parlamento Europeu e do 

https://dre.pt/application/file/75246239
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/73973891/details/normal?l=1
https://dre.pt/application/file/75338359
https://dre.pt/application/file/75410073
https://dre.pt/application/file/75410073


 
 

Conselho, no que diz respeito às normas internacionais de relato financeiro 10 e 12 e à norma 

internacional de contabilidade 28. 

 

A Norma regulamentar da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões n.º 

10/2016-R, de 27 de setembro estabelece o regime contabilístico aplicável às empresas de 

seguros e de resseguros sujeitas à supervisão da ASF, constante do Plano de Contas para as 

Empresas de Seguros (PCES). 

 

INTERPRETAÇÕES/ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO FISCAL 

Ofício Circulado n.º 35060 de 2016-09-13 

 

A Lei 24/2016 criou um regime de reembolso parcial de impostos sobre combustíveis. A 

Portaria nº 246-A/2016 veio estabelecer as condições e os procedimentos do referido regime. 

O presente oficio-circulado vem divulgar as instruções aplicáveis durante o período de teste. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
A presente informação destina-se a ser distribuída entre clientes e colegas e a informação nela contida é prestada de forma geral e 

abstrata, não devendo servir base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso 

concreto. O conteúdo desta informação não pode ser reproduzido, no seu todo ou em parte, sem expressa autorização do editor. 

Caso deseje obter esclarecimentos adicionais contacte sroc@mca.pt 


